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1 O QUE É TFD?

O benefício de Tratamento Fora de Domicílio (TFD) consiste em disponibilizar ajuda de

custo  para  pacientes  (e  acompanhante,  se  necessário)  atendidos  na  rede  pública  ou

conveniada/contratada do SUS que necessitem de deslocamento para outros municípios para

fins de assistência ambulatorial ou hospitalar.

A referida  ajuda  de  custo  do  TFD é  autorizada  mediante  indicação  de  médico  das

unidades assistenciais vinculadas ao SUS. 

Os municípios contemplados com auxílio de custo do TFD precisam estar há mais

de 50 quilômetros de distância do município de Sorocaba-SP e não podem fazer parte da

Região Metropolitana.  Além disso, tratamentos médicos realizados em outro estado não é

responsabilidade do município de Sorocaba-SP. 

O  TFD não  reembolsa  os  valores  integrais  das  despesas  dos  pacientes,  pois

baseia-se  nos  valores  constantes  na  Tabela  Unificada  dos  Procedimentos/SUS,

respeitando o teto de auxílio para cada modalidade de despesa.

2 DESPESAS ABRANGIDAS PELO TFD

As despesas de viagens abrangidas pelo TFD são as seguintes:

 Deslocamento com veículo particular ou ônibus;

 Alimentação;

 Hospedagem.

2.1 Suplementação orçamentária municipal

Para  o  pagamento  com  suplementação  municipal,  superior  ao  repasse,  fica

condicionada a avaliação socioeconômica que será realizada pelo profissional Assistente

Social, para os que não conseguirem acesso ao benefício de acréscimos do município serão

beneficiados pelos valores da tabela SUS/Sigtap.

2.2 Deslocamento com Veículo Particular ou Ônibus

O  valor  de  ajuda  de  custo  para  viagem  com  veículo  particular  ou  ônibus  estará

condicionado à distância do município de destino e à necessidade de acompanhante ou não, 
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respeitando-se  o  teto  de  ajuda  de  custo  da  Tabela  Unificada  dos  Procedimentos/SUS

(http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp   )  .

Se a viagem ocorrer em veículo particular e o paciente necessitar de acompanhante, o

pagamento sobre o acompanhante se dará somente aos custos de alimentação e pernoite caso

houver, pois, as notas e custos são iguais a viagem sem acompanhante.

Não serão aceitos comprovantes de viagem com data anterior ou posterior à data da

consulta, exame, procedimento médico e administração de medicamentos.

 Os comprovantes de viagem precisam também estar em alinhamento com os horários

de início e término da consulta, exame, procedimento médico, administração de medicamentos.

Se,  por  exemplo,  o  paciente  colher  exames  no  período  da  manhã  e  apresentar

comprovantes  de  retorno  de  viagem  do  período  noturno,  sem  quaisquer  justificativas  da

unidade hospitalar, estes não serão aceitos para fins de comprovação de TFD.

2.3 Alimentação

O paciente e o acompanhante (mediante autorização prévia) terão direito a refeições no

dia  da  viagem,  condicionado  ao  período  de  deslocamento  e  ao  teto  definido  na  Tabela

Unificada dos Procedimentos/SUS. 

Se,  por  exemplo,  a  consulta  ou  exame for  no  período  matutino,  o  comprovante  de

alimentação precisa se restringir preferencialmente a este período.

Deverão ser apresentados apenas notas ou cupons fiscais emitidos por meio eletrônico.

Comprovantes de alimentação preenchidos manualmente pelos estabelecimentos comerciais

não são válidos para fins de comprovação de TFD.

No período de consumo,  num determinado estabelecimento (matutino,  vespertino ou

noturno), deve ser apresentado apenas uma nota ou cupom fiscal do consumo total (paciente e

acompanhante) emitido pelo local. Por isso, não pode haver mais de um comprovante fiscal

emitido pelo mesmo estabelecimento comercial num mesmo período.

Serão considerados apenas alimentos adquiridos na cidade do tratamento ou percurso

para consumo na viagem. Alimentos congelados e outros produtos que exigem preparo anterior

ao consumo, não serão considerados como despesa de alimentação de TFD.
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2.4 Hospedagem

As notas fiscais de hospedagens em hotéis ou pousadas serão aceitas somente quando

houver indicação médica por escrito para que o paciente permaneça no município durante um

período determinado.

Haverá  variabilidade  no  valor  de  ajuda  de  custo  na  hospedagem  dependendo  do

período de estada e caso o paciente necessite de acompanhante. O valor final estará sempre

condicionado ao teto definido na Tabela Unificada dos Procedimentos/SUS.

Deverão  ser  apresentadas  apenas  notas  fiscais  emitidas  por  meio  eletrônico.

Comprovantes preenchidos manualmente pelos hotéis ou pousadas não são válidos para fins

de comprovação de TFD.

O período entre  check in e check out no hotel ou pousada deve estar totalmente de

acordo  com  o  período  descrito  no  atestado  ou  declaração  médica  emitido  pela  unidade

hospitalar. 

3 DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRO NO TFD

Para realizar a solicitação de cadastro no TFD, o paciente deverá apresentar cópias

simples dos documentos abaixo:

1. Documento  de  encaminhamento  do  SUS:  papel  timbrado  ou  relatório/laudo

médico contendo a patologia e o diagnóstico, com data atual, CRM-SP, nome e

assinatura do médico legível;

2. Declaração médica da necessidade de acompanhante (se necessário);

3. RG, CPF e Cartão do SUS do paciente e do acompanhante (se houver);

4. Número da conta-corrente ou poupança;

5. Comprovante de endereço atualizado (conta de água, luz, gás ou telefone) que

deverá estar em nome do paciente ou do responsável legal.
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6. Renovação obrigatória anual, devendo apresentar todos os documentos médico

e comprovante de endereço atualizados;

O paciente e seu acompanhante deverão obrigatoriamente possuir  cadastro em uma

Unidade Básica de Saúde de Sorocaba-SP.

3.1 Autorização de Acompanhante(s)

Conforme o artigo 7º da Portaria SAS/MS nº 55/1999, será permitido o pagamento de

despesas para deslocamento de acompanhante nos casos em que houver indicação médica,

esclarecendo  o  porquê  da  impossibilidade  do  paciente  se  deslocar  desacompanhado.  A

justificativa deverá ser inserida no Laudo Médico pelo médico assistente do paciente e será

avaliada pela Comissão da Central de Regulação Municipal.

Os  acompanhantes  deverão  ser  maiores  de  18  (dezoito)  anos  e  preferencialmente

menores  de  60  (sessenta)  anos,  documentados  e  capacitados  física/mentalmente.  O

acompanhante deverá ser maior de idade e munícipe de Sorocaba-SP.

Gestantes, lactantes (exceto nos casos em que os pacientes são os próprios lactentes)

e  portadores  de  deficiência  física  ou  mental,  por  dificuldades  em auxiliar  o  paciente,  não

poderão ser acompanhantes de usuários do TFD. 

 O  acompanhante  deverá  retornar  à  localidade  de  origem  em casos  de  prolongada

internação do paciente, salvo quando, a critério médico, a sua permanência for aconselhada.

O  TFD  não  se  responsabilizará  pelas  despesas  decorrentes  da  substituição  de

acompanhante que viaje por conta própria, durante o curso do tratamento.

Pacientes menores de idade só poderão viajar acompanhados por representante legal.  

Os pacientes maiores de 60 (sessenta) anos poderão viajar com acompanhante,  em

conformidade com a legislação vigente (Portaria MS nº 280, de 07.04.1999) tendo direito a

acompanhante durante o período de internação.

Nos casos em que um paciente estiver usufruindo o benefício do TFD para tratamento

próprio, o mesmo não poderá ser acompanhante de outro paciente em TFD. 
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3.2 Indicação de Conta Bancária

É de responsabilidade exclusiva do paciente ou responsável legal a indicação da conta

bancária para a transferência da ajuda de custo do TFD, pois os dados bancários fornecidos

poderão ser de terceiros, devendo ser acompanhados com o respectivo número de CPF do

titular da conta.

Na data da solicitação de TFD ou quando houver necessidade de atualização dos dados

bancários,  o  paciente  precisará  assinar  um documento  de ciência  com as  informações  da

instituição financeira para ser juntado ao seu processo de autorização do TFD.

4 COMPROVAÇÃO DE DESPESAS DE VIAGEM

Para recebimento do crédito bancário do auxílio de custo, o paciente deverá entregar

no TFD, em até 10 dias, a contar do retorno de viagem, os seguintes documentos:

1. Declaração ou Atestado de Comparecimento, com data, em papel timbrado do

serviço de atendimento em nome do paciente e do acompanhante (se houver);

2.  Passagens  rodoviárias  ou  recibos  de  todos  os  pedágios  (ida  e  volta)  ou

histórico do serviço ‘Sem parar”;

3. Cupons ou notas fiscais de alimentação emitidos por meio eletrônico com o

descritivo  de cada  alimento consumido e seu  respectivo  valor  com o CPF do

paciente ou acompanhante;

4. Nota fiscal da hospedagem (se houver) emitida por meio eletrônico com o CPF

do paciente ou do acompanhante.

5. Declaração médica da necessidade da pernoite;

6.  Notas  condizentes  ao  horário  descrito  na  declaração  medica  de

comparecimento.

Não serão aceitas cópias desses documentos e nem envio por meio eletrônico.
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Estando os comprovantes de despesas dentro dos parâmetros acima relacionados, o

paciente receberá um protocolo de comprovação de entrega constando o valor que receberá

de ajuda de custo.

5 ATUALIZAÇÃO CADASTRAL ANUAL

O processo de TFD terá validade de 01 (um) ano para atendimento dentro da mesma

patologia,  considerando a data do laudo médico como referência. Após esse período,  se o

paciente permanecer em tratamento fora do domicílio, o médico assistente deverá emitir um

novo laudo para continuidade do benefício do TFD.

Além disso, o paciente e acompanhante (se houver) precisam apresentar comprovantes

de  residências  atualizados,  e  o  documento  médico  indicando  a  necessidade  ou  não  de

acompanhante.
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